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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

     

    

Art. 1 — Fica revogado emiseu inteiro teor a Lei Municipal nº 6.513, de 22

de janeiro de 2021, que dispõe sobre altera

de 1999.

ão na Lei Municipal nº 3.366 de 22 de outubro

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

de março de 2021.  


